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RESOLUÇÃO N° 3, DE 27 DE MAIO DE 2026

Altera a ementa e a redação do art. 1o da Resolução 
n° 1/2026.

A Câmara Municipal de Piumhi decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1o A ementa da Resolução n° 1/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a aprovação das contas do Poder Executivo do 

Município de Piumhi, relativas ao exercício financeiro de 2022. ”

Art. 2o O art. 1o da Resolução n° 1/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 
Piumhi, de responsabilidade do Sr. Paulo César Vaz, relativas ao 
exercício financeiro de 2022.”

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi/MG, 27 de maio de 2026.

JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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